
DECRETO NO 4.122/2022

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE CARGO

COMISSIONADO.

O Prefeito Municipal de Venda Nova do Imigrante, Estado do Espírito

Santo, no uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei Municipal

n'’ 666/2005, de 12 de dezembro de 2005;

e
DECRETA:

Art. I' Fica exonerada, a partir de 08/07/22, à pedido, do cargo

comissionado de COORDENADORA DE APOIO TÉCNICO, da Secretaria

Municipal de Meio Ambiente. a Sra. THAYANNE LOER CARNIELLI, CPF:

039.314.415-12, nos termos da Lei Municipal nc> 666/2005, de 12 de dezembro de 2005

Art. 2'’ Este Decreto entra em vigor nesta data, produzindo seus

efeitos a partir de 08/07/2022.

e
Art. 3'’ Revogam-se as disposições em contrário.

Venda Nova do Imigrante/ES>80 de junho de 2022

/r
JOÃO PA O SéH NETI

'refl ipal

Prefeitura Municipal de Venda Nova do Imigrante/ES
Av. Evandi Américo Comarela, 385, Bairro Esplanada - Telefax: (28) 3546-1188

CEP: 29375-000 - Venda Nova do Imigrante - ES - CNPJ: 31.723.497/0001-Oü - www.vendanova.es.gov.br




